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PROCESSO:

  201982200270

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201982200270, referente ao protocolo nº 20190617112302155, do

dia 17/06/2019, às 11h23min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO- DISTRITO DE PINHÃO/SE. 

 
 
 
 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
 

MARIA SIMONE DIAS SILVA, brasileiro, maior, capaz, dona do lar, 

portador do CPF n. 049.684.955-79 e RG n. 3.441.293-0 SSP/SE, residente e domiciliado 

no Povoado Malhada Pau Ferro, nº 1452, Zona Rural, Nossa Senhora Aparecida, no 

Estado de Sergipe sob o CEP 49540-000,, através de sua procuradora infrafirmada nos 

termos da Constituição Federal, vem propor AÇÃO DE PAGAMENTO   DO  

VALORES DE  INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA 

LÍDER DPVAT, pessoa jurídica de Direito Privado com CNPJ 09248608000104, 

situado Rua Senador Dantas, 74, 5º. Andar, bairro centro, CEP 20.031-205 – Rio de 

Janeiro – RJ; pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas. 

 
1. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

Em decorrência da situação econômica da parte autora, que não dispõe 

de meios de prover as possíveis despesas advindas de uma lide processual, custas 

judiciais, honorários de advogado e demais despesas necessárias ao cumprimento do 

feito em questão, vem à mesma solicitar o benefício da Justiça Gratuita, cuja descrição 

encontra-se abarcada no artigo 3o da lei n. 1.060/50. 

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as 
                                                                     seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 
II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, 
órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça; 
III - das despesas com as publicações indispensáveis 
no jornal encarregado da divulgação dos atos 
oficiais; 
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IV - das indenizações devidas às testemunhas que, 
quando empregados, receberão do empregador 
salário integral,  como se em serviço estivessem, 
ressalvado o direito regressivo contra o poder 
público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; 
ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 
VI – das despesas com a realização do exame de 
código genético – DNA que for requisitado pela 
autoridade judiciária nas ações de investigação de 
paternidade ou maternidade. 
VII – dos depósitos previstos em lei para interposição 
de recurso, ajuizamento de ação e demais atos 
processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e 
do contraditório 
Parágrafo único. A publicação de edital em jornal 
encarregado da divulgação de atos oficiais, na 
forma do inciso III, dispensa a publicação em outro 
jornal. 

 
 

2. DOS FATOS 
 

A parte autora se envolveu em um acidente de trânsito na manhã do 

dia 17/04/2017 por volta das 8h30m, quando transitava de carona, oferecidada por 

sua vizinha, pela estrada de chão que liga o Povoado Cruz das Graças à de Nossa 

Senhora de Aparecida, o bordo de uma motocicleta Honda, modelo NXR150 Bros, de 

cor vermelha, ano/modelo 2009/09, placa JST-6487, Chassi 9C2KD04209R504943, de 

propriedade de Paulo Pereira de Lima. 

A parte autora estava na garupa da moto citada no momento do 

acidente, quando ao tentar desviar de um dos diversos buracos que se encontravam na 

estrada, perdeu o controle da motocicleta vindo ao chão, vindo sofrer lesões de natureza 

grave, chegando a ficar desacordada e necessitando de atendimentos que veio a 

acontecer no Hospital Regional de Glória que encaminhou logo em seguida, devido à 

gravidade, para o Hospital de Urgência de Sergipe, em Aracaju, onde ficou em coma 

por dois dias e internada por mais 15 dias, sendo que a parte autora sofreu a quebra dos 

ossos da face, necessitando fazer cirurgia corretiva, conforme relatorio médico e boletim 

de ocorrência n. 2017/06569.0-000148. 

No relatório médico datado de 07/10/2017 feito pelo Dr Carlos 

Humberto T. S. De Oliveira (CRO-SE 1284) restou demonstrado que a parte autora 

p. 5



Tawanny Pimentel 

Advocacia e  Consultoria 

Página 3 

 

 

O DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

É o artigo 3º da Lei 6194/73 que estabelece as hipóteses de pagamento. 

sofre de sequela de fratura do complexo zigomatico direito (CID S 02-4) que 

se trata de fratura dos ossos malares e maxilares, como também sofreu de 

exoftalmia que se trata da projeção do globo ocular para fora de sua 

órbita, conforme documento probatorio anexado aos autos. 

No relatório pericial feito por Dr Adelino Carvalho Neto (CREMESE 161) 

datado de 17 de abril de 2018, demonstra que a autora sofreu trauma de alta 

energia com traumatismo cerebral difuso (CID 10 – S06.2) com 

traumatismo do maciço facial com fraturas (CID10 – S02.4). Relata ainda 

que houve agravamento das lesões durante o tratamento ja concluido com prejuizo 

para a integridade fisica. 

No qua tange as sequelas, ainda no relatorio pericial, a parte autora se 

queixa de naturezas cognitivas ligadas principalmente ao sistema nervoso 

central e fraturas da face, além de cefaleas frequentes, tonturas com 

perda de equilibrio, zumbidos, disturbios visuais, mastigação dificultada e 

dolorosa por má oclusão dentaria. 

Diante da gravidade do acidente, a parte autora acionou o seguro 

DPVAT, identificado pelo sinistro n. 3180040845, conforme atesta documentos em 

anexo. Ocorre que apesar do envio da documentação completa, a autora recebeu 

apenas R$1.350,00 (Hum mil trezentos e cinquenta reais), motivo pelo qual 

vem ao Judiciário na pretensão de ter seu direito atendido. 

3. DOS DIREITOS 
 

 

 
 

 

passeio, motocicletas, caminhões, ônibus, etc. 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares,nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa 

automotores de via terrestre e tem como finalidade indenizar as vítimas de acidentes 

automobilísticos, envolvendo veículos terrenos com motores próprios, ou seja, carros de 

p. 6



Tawanny Pimentel 

Advocacia e  Consultoria 

Página 4 

 

 

bastando   comprovar  o  envolvimento em  acidente  automobilístico, o qual fora 

vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; 

Entretanto é o próprio artigo 5º que estabelece que o prazo do 

pagamento do seguro são de 30 dias do requerimento administrativo. 

Art.5ºO pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

§ 1o A indenização referida neste artigo será paga 
com base no valor vigente na época da ocorrência 
do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável  no dia e na praça da sucursal  que fizer 
a liqüidação,  no prazo  de  30  (trinta) dias  da 
entrega dos seguintes documentos: 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficários no caso de morte; 
. 

O pagamento do seguro DPVAT segue a teoria  do risco integral 

comprovada através do boletim de acidente de trânsito. 

 
 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS PELA INÉRCIA 
E DESCASO DA SEGURADORA COMA SEGURADA 
IDOSA E ACOMETIDA DE PROBLEMAS DE SAÚDE. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. A sentença vergastada condenou a 
seguradora ao pagamento de R$ 9.450,00 (nove 
mil, quatrocentos e cinquenta reais) a título de 
indenização e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como 
reparação pelos danos extrapatrimoniais. Insurge-se 
a apelante tão somente contra a condenação por 
danos morais. Alega que não existe previsão na Lei 
6.194/74 e respectivas alterações para indenização 
de danos morais pelo seguro obrigatório DPVAT. 
Ademais, não haveria comprovação do alegados 
danos, tampouco demonstração do nexo de 

Devemos destacar que a própria jurisprudência autoriza o pagamento 

de danos morais pela seguradora quando no transcurso do pedido indenizatório 

podem ocorrer fatos lesivos que possam vir a ensejar tal indenização. Conforme atesta 

a jurisprudência análoga. 
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causalidade com qualquer ato ilícito praticado pela 
recorrente. Pugna pela improcedência do  pedido, 
no particular, ou pela minoração do quantum da 
reparação,   para  que   não  ultrapasse   um salário 
mínimo.  2.  Na  hipótese  vertente,  a  inércia e 

moral indenizável. 3. Merece, pois, ser 
prestigiada a sentença no que concerne ao 
dano extrapatrimonial, fixado em valor 
proporcional e irretocável (R$ 5.000,00) 
mediante   apreciação   equitativa    da   douta juíza 
sentenciante, ao analisar o contexto  fático (?A 
autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e somente 
em 19/12/2013 submeteu-se a perícia médica, tendo 
acionado  a ré no dia 12/02/2014; a presente ação 
foi ajuizada em agosto do corrente ano, ante 
a inércia da ré em, ao menos, dar alguma 
resposta à solicitação da autora; embora 
constem nos autos toda a documentação 
necessária para o deferimento do pedido 
autoral, a ré insiste em não fazê-lo, o que 
configura, à toda evidência, mais que 
descaso, chegando mesmo a caracterizar a 
mais absoluta negligência.O pagamento da 
indenização do seguro DPVAT não é um favor 
que a ré presta à sociedade, mas, sim, uma 
obrigação, devendo fazê-lo com presteza e 
seriedade, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da entrega dos 
documentos, inexistindo qualquer 
justificativa     plausível    para   já    não   tê-lo 
feito?). 4. Precedente: CIVIL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. DEBILIDADE 
PERMANENTE DE MEMBRO. INDENIZAÇÃO. 
AÇÃO DE COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
UNITÁRIO. REVELIA DE UM DOS RÉUS. EFEITOS 
DA REVELIA AFASTADOS. SÚMULA Nº 474 DO STJ. 
LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO VALOR 
PREVISTO NA LEI Nº 11.482/2007. CORREÇÃO 
MONETÁRIA    A   PARTIR   DO   SINISTRO.   JUROS 
MORATÓRIOS A CONTAR DA CITAÇÃO. NÃO 
PAGAMENTO DO VALOR RECONHECIDO NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. DESCASO. DANO 
MORAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA E DE 
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL REJEITADA. 
PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA 
REFORMADA PARCIALMENTE.(Acórdão n.703422, 
20121110052403ACJ,   Relator:    FÁBIO   EDUARDO 
MARQUES, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
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do Distrito Federal, Data de Julgamento: 13/08/2013, 
Publicado no DJE: 19/08/2013. Pág.: 325). 5. Recurso 
conhecido e improvido. Sentença mantida por seus 
sólidos  fundamentos.  6. Condenada a recorrente ao 

pagamento das custas  processuais e honorários 
advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 
7. A súmula de julgamento servirá de acórdão, 
conforme regra do art. 46 da Lei n.º 9.099/95.(TJ- 
DF - RI: 07014303820148070016, Relator: CARLOS 
ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
28/04/2015, TERCEIRA TURMA RECURSAL, Data 
de Publicação: Publicado no DJE : 05/05/2015 . Pág.: 
Sem Página Cadastrada.) 

 
Destaque   que  a  jurisprudência defende a aplicação  da correção 

monetária em casos análogos a este conforme atesta o artigo 7º . 

7o Os valores correspondentes às indenizações, na 
hipótese de não cumprimento do prazo para o 
pagamento da respectiva  obrigação pecuniária, 
sujeitam-se à correção monetária segundo 
índice oficial regularmente estabelecido e 
juros moratórios com base em critérios 
fixados na regulamentação específica de 
seguro privado. 

 
 

3.2 DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
 

A Lei n. 6.194/74 trata sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não, assegurando que o acidentado por esta espécie de veículo seja 

indenizado de acordo com os reflexos deste, conforme dispõe o artigo 3º. 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
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como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas;” 

 
 

O inciso II do artigo 3º da referida lei, estabelece que no caso de invalidez 

permanente seja pago o valor de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ao 

tempo em que a lei permite ainda o pagamento de valores em decorrência de 

invalidez parcial. 

A invalidez será permanente quando impossibilitar a realização de 

seus afazeres diários, sendo esta impossibilidade causada por uma doença ou um 

acidente o qual deixou sequela como no caso do Autor. 

 
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caputdeste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes  de   acidente  e   que  não  sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando - 
se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial  em completa  e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009).(Produção de efeitos). 
I - quando se tratar  de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação  do percentual ali 
estabelecido   ao   valor   máximo    da   cobertura;  
e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de 
efeitos). 
II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta,seráefetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou 
funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as 
de leve repercussão, adotando-se ainda o 
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percentual  de  10%  (dez  por  cento),  nos  casos de 

sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009).(Produção de efeitos). 

 

Assim, em respeito ao principio da legalidade e da proporcionalidade o 

índice de porcentagem incidente na indenização será de 75% (setenta e cinco por 

cento) em cima da quantia máxima paga, conforme dispõe o artigo 3º. da lei 6.914/74 

demonstrando evidente respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Conforme tem entendido a vasta jurisprudência tem entendido: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 
DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
CONHECEU DO AGRAVO PARA DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL.INSURGÊNCIA DO AUTOR.1. Aferição do 
grau de invalidez permanente para fixação da 
indenização referente ao seguro DPVAT. Da leitura 
conjugada dos artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74, infere- 
se que o legislador estabeleceu apenas o limite 
máximo do valor da indenização por invalidez 
permanente, correspondente a 40 salários mínimos, 
na legislação anterior, e até R$ 13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais), na redação dada pela Lei 
11.482/2007, o que justifica a necessidade de que 
as lesões sejam quantificadas pelo instituto 
médico legal competente, para que se possa 
apurar o grau de incapacidade do segurado, 
fixando-se, em razão da extensão das lesões 
por ele sofridas, a respectiva compensação 
indenizatória. Precedentes do STJ. 

 

4. DO DIREITO A REPARAÇÃO 
 

O dano moral visa compensar investidas injustas de outrem, sobretudo 

aquelas que atingem a moralidade e causam sentimentos e sensações negativas. 

A evidência que tal comportamento é suficiente a causar à parte, neste 

caso a parte autora, grande angústia, indignação e intranquilidade! 

A indenização do dano moral tem a finalidade de compensar a 

sensação de dor da vítima e, ao mesmo tempo, produzir no causador do mal, impacto 

bastante para dissuadi-lo de igual e novo atendimento. Além disso, deve representar 
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exemplo social, de modo a dissuadir terceiros em relação à prática da violação de 

direitos causador de dano moral. 

É cediço que o ressarcimento do dano moral independe de reflexos 

patrimoniais, bastando à ofensa a honra para gerar direito a indenização. 

Informa a propósito Yussef Said Cahali, na sua obra DANO E 

INDENIZAÇÃO, que  o  dano  moral  é  presumido   e  desde  que  verificado o 

pressuposto da culpabilidade,  impõe-se  a reparação em favor do ofendido. 
 

Estão, presentes, pois, neste caso, todos os pressupostos exigidos por lei 

para que exista a responsabilidade civil e a indenização, ou seja, o dano, a culpa do 

autor do dano e a relação de causalidade entre o fato culposo e o mesmo dano. 

Segundo o consagrado doutrinador Caio Mário da Silva Pereira, ‘‘o 

problema de sua reparação deve ser posto em termos de que a reparação do dano 

moral, a par do caráter punitivo imposto ao agente, tem de assumir sentido 

compensatório. ’’ 

Esse ponto de consenso nos julgados de nossos Tribunais é o 

entendimento, que o valor da condenação a ser imposta deve realmente 

guardar uma estreita relação para com o patrimônio do ofensor, de forma 

que a penalidade possa efetivamente ser sentida pelo mesmo, a fim de que sinta a 

resposta da ordem jurídica quanto aos efeitos do resultado lesivo produzidos pela 

prática do ato ilícito. 

Sobre o assunto, assim se expressou o douto e ilustre doutrinador 

Wladimir Valle, em ‘‘A reparação do dano moral no direito brasileiro’’: 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

‘‘Dessa forma, o juiz considerará a natureza 
e a repercussão da ofensa, a posição social, 
política, profissional e familiar do ofendido e 
a intensidade de seu sofrimento, bem como a 
intensidade do dolo do ofensor e 
especialmente a sua situação econômica, a 
fim de que a indenização não se torne 
insignificante para o ofensor de grandes 
posses,... ’’ 
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5. DOS PEDIDOS 

Exposittis, a Autor solicita a este juízo: 
 

a) Deferimento do pedido de Justiça Gratuita, por ser esta pobre na forma 

da lei, e não dispõe de condições econômicas para arcar com as despesas processuais; 

b) A citação da seguradora Líder, afim de que tome conhecimento da lide 

em questão, devendo ser advertido das cominações legais; 

c) A realização de pericia judicial por médico especialista a fim de 

corretamente avaliar a condição de saúde da parte autora de forma a restar 

comprovado o grau de lesão e de consequente incapacidade; 

d) O julgamento procedente do presente pedido indenizatório de danos 

corporais com os devidos recálculos dos valores devidos e não pagos em favor da parte 

autora a título de seguro DPVAT, os quais deverão ser acrescidos de juros  e correção 

até a data do efetivo pagamento; 

e) Se inexistir acordo, seja designada Audiência de Instrução e Julgamento, 

intimando-se a ré para, se quiser, oferecer contestação; 

f) Seja condenada a pagar danos morais no valor de R$ 5.000.00(cinco 
mil reais) por Vossa Excelência pela procrastinação em resolver o equívoco; 

 
g) O deferimento do pedido de exibição de documento; 

 
h) A condenação da parte adversa ao pagamento de custas processuais e 

honorários de advogado em 20% (vinte por cento). 

 
Protesta provar por todos os meios e provas alegados e admitidos em 

direito, em especial prova pericial. 

Dá-se a causa o valor de R$ 5.954,00 (cinco mil novecentos e 

cinquenta e quatro reais). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Aracaju, 11 de junho de 2019. 
 

p. 13



Tawanny Pimentel 

Advocacia e  Consultoria 

    Página 
11 

   

 

 

Tawanny Pimentel 

p. 14



Tawanny Pimentel 

Advocacia e  Consultoria 

    Página 
12 

   

 

 

 

6.801 OAB/SE 

p. 15



c,

pPocurÂgÀo panrrculAR

Towonny Pimentel
Aduotoclo e Conrultorio

ú)_

OUÍOIGÂDÂ.rÂUrÂt.l.Y BIRXÁDEI! UIA PlIlLÍlL, brorÍleko, odvosodo inr(rito na

OAB/SE 6.8c!1, omb6, (om êídêrêco porô citoçôs e intimoçõ€r, coho poro dêmoir oto, de juttíço,

locoli,odo à Ruo ltoboiono,n.83, Boirro Centro, Cidode de Aro.oju, Értodo de seÍsipe, CEp 4eolo

iToNBM ê.on endêrêto eletlóíi.o ..r,: ',. .,

DODII:, GOLPlIiDOrt pêlo prêrentê innírm€nto porti.ulor de mondoto e p€lo melhôr íomo de

dlreito, o outorsonte conrtitui e nomeio reu bqrtonte procúrodor, poe o(omponho. oté Íinol

iulqoÍ'erno e (umpÍiÍnênto de Íenten<o, podêndo or pro(urodorêÍ uror dor podere, contidot no

clóurulo "od judicio et extm & od neqocio"bem como or poderet erpecioú diporto! rc ort. los do
NCPC (38 do CPC ontieo), quoi ejom, reconhê(êr o procedêncio do pedido, tron,isír, desktir,
rênuncior oo direito iobrê quê rê fundo o oçôo ê Íimôr compromi$o bêm .omo osx
odminiJtrotivomênte pêrontê @t órsô6 público, cohpetenter poro o bom dêtempenho deíe
monclito, in<lurivê dê rêquêrer certidõer neqolivo, ou porilivo, no, Íqrerdo, tederolr, ertoduoit e

múni(ipoú, bem.omo informoçõà lobrê luo tituoçÕo no SpC,sERAsA, CADIN, CDL e (oÉório, enr

serol, odminiitmçÕo públi(o dirêto e indirelo, podendo propor. vârior, ê dêrirtÍ de oçõer, interpor or
recu6or em Eerol em direito odmitido, ê o(omponhá-lor oté (Il finqn deciróêr, e onrdo q(ordor, derirtir,
trôntigit odjudicor, oíircr têrmor, íormor .ompÍomiíror, re.êber ê dor quitoçào, concilior,
iubÍtobele(er no todo ou em portê, íq,êr levontqmento de depóito iudi.iol, receber olvoró e den1oü
vo orêr, inclutiee depórito, de FCTS junto à Cob(o E(onômi(o Federol e Íepretentor o oúorsonte junto
o órqôor e inttituiçÕe, públi(or em pr«eÍo e quenôô odminirtrstivor no defero do, intereÍêr derte
De formo erpe(iol e exprêso (onrede oindo o outorgonte à outorgodo poderer poro oiuiior o(Go

do\
DO' HONOúR|oS: Obrirq-te o Oúorgonte o pogor à o.tuogodq conrtitulro 3096

CriÍtq por ceÍto) do que o metmo vier o re(êber o quohuer ttulo de<orrer*e do
pro<€lto qr qu€rtõo. O pêrcentuql ern quertóo reÍú qcÍer<ido de 5% (Gnco poí
cênto) cqro hoio r€Éurro de quolquêÍ dqr pofte,. Êm cqso de r€vogoçúo do mqndqto
coríerldo ou deÉittên<b dq oçóo ou qqohuer outrq iÍúroção oo pr6eÍÊe coíÊrqto.
repqtqr-te-ó erte vencido ê ê(iEívêl imêdidtqmente o totql dor hongúrioú
coÍttrotodor no vohr de um rqlório míniÍno, qcÍercldor de multq de 1096 (Der por
ceÍto), nor termor dor qÉ. 20, CpC e oÉ.24 dq Lêi n. 8,906/94.

o**r,]3

Oa,.rr.,?a.
L(-lí1tl1

Página 1

Hí1)

o_urg.aly:,., !\ç,ru

+ ; .-ífrã

VI
ç,(

\\/J

p. 16



EVOLUçÃO GLÍNICA MULTIDTSCIPLINAR

HOSPITAL DE URGÊNGIA DE SERGIPE - HUSE Ç(

lione do Pac en

Un dade de Prôduçáo

la:a e i:

Leito N"do Prontuário

D,{TA EORA

[Yv
21

,i,

.flsróúdo

'1t*,

c"ê

á,
-z{Ã;

r,*/-À/Z

,.4

ffil
'jlU

-1- l)l '"" / L .L'1

I I . i,,'

tffii

I

I

.4

p. 17



BOLETII.I DI AI',]ISTESIA (41":
lJt l§E

ÉD aaÇÀo peE-ÁftEsÍEar;

t-E I
I

T

Itll I

I

ír\ J

..1

coN

oosE

t

r{rtlar laalialt llalalrr
--laalattI'T

t, Il.at lartli tt-t
âlrait talaú aI

aatt!a Dalratarrratraalt-ITt.IIIIT',rttttlrr.- alltrl ara,
tla ,\ ,,t i.Ú!

alll,l,Ír

llaaa

iIIINHADO PARÁ í)!M I ) uNioaDE

{

Iü I

TT
ml

I

I

I

T[TT-
+l...'l....l-]+t-i

rÍ-Il't-t7r

T-r
1p

1?t-

t

i
p. 18



ç

ç

BOLETIII DI AI,,IISTESiA rÍ

EDr.ÂÇÀ. rRê_:!.s:Ej -.Â

a

lJl t§E

.^N

T

I

I

W -.,, l
I
i

,A
./,

-Í:r_ -Tr I,

Ic:a 1,fl

ENTES

t rÍrllÉ ta

aat al

,\D0 PÂRÁ í tun I )

I

k

I

-f-H

t I

l,

I

m
+i+-]-+-t--t--t-]

I

WN ffi tr,a a art

I

p. 19



#
EVOLUçÃO CLíNICA MULTIDISCIPLINAR

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE -\q

Nome do Paclen

Unidace de ProdLrÇáo

ldade S:xa

No do PmntuáÍio

DÀTÀ IIORA ÊI§rót{IeO

@.*

*Y<t./'

(.&
í,;//
t-2/t

E,ry
it\71-

Á /.t

!.:ai

tr4ê

.4

p. 20



I

I

p. 21



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
SUPERINTENDÊNCIA DA POLICÁ CIVIL

;§JA\OZPME
CÁIÁROCRIIVE

d lxsout Dtr
181

!.-*t m
DELEGACIA DE PoL,cüA oE N. sRA APARECIDA

pcÀ pEoRo BÀRBOSA,, CEr,nEO FONEI) 3,t8112
RPO - Reglsbo potictât de Osorrêncta Z0í7106569.0-000í{8

ltIA /C$iÊlrü^yn
Iú: OElEc^Cl^ DE pcilq^tE l{. !F^^pARBC|O

E 5Ço: ii:APEDRO B^FEOêÀ, CEXTRO FO|E0 !ar+i222

h. ff o,osaorz - ooro .a GGzorT - o&oo

Erd.69o: e:TRADA oE CHÃ%Êy,ao!,ggoouoooo 
""uz 

oas GRÂÇAS a CtoAoE DE NoSSA AENHORÁ apARrcDA iún e:
B.tim: CENÍRO Crd.d.: NOSSÀ SENHOFA A',RECTOA - SÊ Ci*.cíç.to: OELE.ACTA D€ .OLIC,A OE N SRA A.ÁRECIOAnpo.t leJ: ytA puBLlCA f,.toEmpr.lfdo: OL,ÍRo

l'tl^.aEtãrxt!
ih..: PrrrLO pEREtR^ DE LtU^

L6dot*Jo6ÉoLA/o0€L§a tEô ia.: rwsrrE PEFAR O€ Ura

iltunf,itô: FnE pAUtO Od. ô.r.h-to:29r!!/1S@ a*. lldr; C;;d.P'r.ta.. hüúab !rúc* Sorao c..rrd.Ííftfao: ?c.rrcdt,ÀEfiLrgol Fo'n ô pü, FÍo lú,rq úr C.np|tr|,íir:

- clp:4t6ao.m !dnD: zdr &rí ctú..b: ilo§s ag{HoR rp RECE^ Uf:aEhü.lÍ ittt r

lJtima A116Éçá0. 1411i,201 7 às 1s:o6

'nilusve. 
à r6po*biÊacão

gra,lo 6 À,r 3{O . prúxxár

r#

H|sróRlco

Oáta. llo.a da cmudeçlo: 14/j112017 à6 15:06
ihfonaçaÉs nôllosdas poto dê.,ôEntê/vihmâ sã. d. aE lnlêkà €rpoi..bai,.dc, crba.ttomec 

'nenrooos 
rror Fe: I ,rs lsros d! antgo 3.O dô Con.'do{E r o..ri6ft*r dâ diiio @'dê ;díEvÉiráo q@ sbô rÚo * r.r

--ãút-olEãEiÊÃ5EIiií-
R6ponúvd polá 6mu@;áo

rffi r.l-l3rr,tóúri/hiíitrt @ry
111

n
r-
;l

.!t

p. 22



I

p. 23



R

"{

6
n

ÉIt
0^,

d

§

i*!* Ê=' !
=i 

* > I
íJ;=:.@l=

el"

<

Ít
Ê

é
a

§
3
Ê

a
I
fl

t
I
t
I
d

ú

à

I

t
I
3

E
§
.a

w

];

iâ

p. 24



#

)

-

Ip. 25



cPt
]E*E

p. 26



a

I

I

^5.

I
p. 27



129

3500?9t !s

LÊ àros{À

,/

!

!

?t

I

a

P
.tp. 28



.D

Declaro para os fins de direito, que o Sr. Maria
Simone Dias Silva, RG.n.3.441.293-0 SSp/SE e CpF
n.049.684.955-79, residente na Rua Maroto
Rezende, 79, neste município, adquiriu
medicamentos, entre os dias:L7/05/2017 e
15/08/2A!7 , conforme r.elação em anexo.

ECLARAÇÃ.O-

L4 de novembro de.2.017Se,

t
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R ELATóRIO MÉDICO PER ICIAL,

( soLlclTAçÃo SEGURO D.P'V.A.T.)

Decorrente de âcidente de transito em O8/o'l20l7 .

MARIA SIMONE DIAS SILVA decorrente de trauma de alta energia sofreu

traumatismo cerebral difuso CID 10- 506.2 traumatismo do maciço fâcial

com fraturas. ClD10- 502.4

Tratado na clinica neuro buco facial e fisioterapica'

Houve agravamento das lesões durante o tratamento rá concluído com

preiuízo para a integridade fÍsica do Paciente'

Das sequelas:-

Queixas de natureza cognitivas liSadas Principalmente ao sistema nervoso

central e Íraturas da face. Cefaleas frequentes, tonturas com perda de

equilíbrio, zumbidos, distúrbios visuais. Mastigação dificultada e dolorosa

por má oclusão dentaria.

Arâcaiu, 17 dê abrildê 2018

Adelino Cárvâlho Neto - Medico peÍito
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3/1035534-5POV MALHADA DO PAU FERRO 11 

JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

 

Nº 014.441.749

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

NOSSA SENHORA APARECIDA

JUN/2019 13/06/2019 21/06/2019 R$ 17,15

(B{SgEhGjA|B{B{JjIlRuB{B{LiJmIoOiB{Jj[bXqBxQh)
3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03087.893008 01315.504173 2 79270000001715

Pagador: JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA CNPJ/CPF: 851.853.965-04

POV MALHADA DO PAU FERRO 11  - AREA RURAL - NOSSA SENHORA APARECIDA / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930001315504             

Nr Documento

001035534201906

Data Vencimento

21/06/2019

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 17,15
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982200270

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900065}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982200270

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Designo o dia 14/08/2019, às 09h30min, para realização da audiência de conciliação, nos termos do art. 3º, § 2º, c/c

caput e § 4º do art. 334 do NCPC. Intimem-se. Cite-se.<br/><br/> Designo o dia 14/08/2019 às 09h:30min para que

seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Nossa Senhora Aparecida

Nº Processo 201982200270 - Número Único: 0000253-38.2019.8.25.0070
Autor: MARIA SIMONE DIAS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, na forma dos arts. 82 e 98 e ss. do NCPC.

Por conseguinte, designo o dia  14/08/2019, às 09h30min, para realização da audiência de
   conciliação, nos termos do art. 3º, § 2º, c/c caput e § 4º do art. 334 do NCPC.

O prazo para apresentar contestação, por petição, terá comotermo inicial a data da audiência
de conciliação agendada, salvo se ocorrer a hipótese prevista no art.335, II, NCPC, quando o

  termo inicial será o do protocolo conjunto do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação.

Observe-se que, segundo o art. 334, § 8º, NCPC: “O não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado”.

Caso ambas as partesmanifestemo desinteresse na realização da audiência de conciliação, fica
 desde já autorizado à Secretaria, SEM NECESSIDADE DE CONCLUSÃO,que proceda com o

cancelamento da assentada no SCP-V do TJ/SE, iniciando-se o prazo para apresentação de
contestação.

Apresentada  a contestação, caso sejam arguidas preliminares (art. 337 do novo Código de
 Processo Civil), intime-se a parterequerente, via ato ordinatório, pela imprensa, para se

manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
eventualmente apresentados (art. 437 do novo Código de Processo Civil).

Se houver juntada de novos documentos com eventual réplica, abra-se vista à parte requerida,
através de ato ordinatório, via Diário de Justiça, por 30 (quinze) dias (arts. art. 183 e 437, §1º,
do novo Código de Processo Civil).

Intimem-se. Cite-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora Aparecida, em 26/07/2019, às 11:36:42

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001861501-47. fl: 1/2
em 26/07/2019 às 11:36:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de Nossa Senhora Aparecida, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001861501-47.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001861501-47. fl: 2/2
em 26/07/2019 às 11:36:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de Nossa Senhora Aparecida, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982200270

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data expedi carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982200270

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201982200928 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Nossa Senhora Aparecida
Praça Manoel do Carmo de Jesus, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Ribeirópolis/SE 
Cep - 49540-000    Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

201982200928

PROCESSO: 201982200270 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000253-38.2019.8.25.0070

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA SIMONE DIAS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Designo o dia 14/08/2019, às 09h30min, para realização da audiência de conciliação, nos termos
do art. 3º, § 2º, c/c caput e § 4º do art. 334 do NCPC. Intimem-se. Cite-se.

Designo o dia 14/08/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 14/08/2019 às 09:30:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º andar, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º andar, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Nossa Senhora Aparecida, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.02/08/2019, às 11:39:27
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001933852-41. fl: 1/2
em 02/08/2019 às 11:39:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Nossa Senhora Aparecida, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001933852-41.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001933852-41. fl: 2/2
em 02/08/2019 às 11:39:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Nossa Senhora Aparecida, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982200270

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TAWANNY BERNADETE

LIMA PIMENTEL - 6801}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tawanny Pimentel 
Advocacia e Consultoria 

 

Rua Itabaiana, n.83, sala 03, Galeria Menezes, Aracaju/SE – CEP 49010-170 
Telefone : (79) 99860-4848 / (79) 981242992/  (79) 3021-3485 
Email: tawannypimentel@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO – DISTRITO DE PINHÃO/SE 

 

Processo nº 201982200270 

MARIA SIMONE DIAS SILVA, já qualificada e conhecido, nos autos do 

processo em epígrafe movido em desfavor do SEGURADORA LÍDER DPVAT, vem 

por sua procuradora infra-assinada, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, INFORMAR que não tem mais interesse na realização da 

audiência de conciliação, marcada para às 09:30, no fórum da comarca de 

Frei Paulo, de modo que, comunicou a sua procuradora no exato instante. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju, 14 de Agosto de 2019. 

Tawanny Pimentel 
6.801 OAB/SE 

p. 83



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982200270

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência, a conciliação restou infrutífera em razão da ausência das partes. Pela análise dos autos

constato que não houve o retorno do mandado de citação da requerida, assim, remarco a assentada conciliatória

para o dia 08/10/2019, às 11:00 no Fórum local.Pelo Conciliador foi dito, nada mais havendo, determinou o

encerramento do presente termo e o encaminhamento dos autos a Secretaria. (Audiência de Conciliação remarcada

para o dia 08/10/2019 às 11:00 h).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 201982200270

PROCESSO N°:201982200270

REQUERENTE:MARIA SIMONE DIAS (AUSENTE)

ADVOGADO(A): TAWANNY BERNADETE LIMA PIMENTEL 6801/SE (AUSENTE)

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER (AUSENTE)

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Ao 14 dias de agosto de 2019, na Sala de Audiência do Fórum local da Comarca de Ribeirópolis, onde presente se
achava o conciliador Ana Vanessa dos Santos e Alexia Ketle Alves Sousa, que a este subscreve. Foram
apregoadas as partes, conforme acima indicado.

 

Aberta a audiência, a conciliação restou infrutífera em razão da ausência das partes.

Pela análise dos autos constato que não houve o retorno do mandado de citação da requerida, assim, remarco a
assentada conciliatória para o dia 08/10/2019, às 11:00 no Fórum local.

 

Pelo Conciliador foi dito, nada mais havendo, determinou o encerramento do presente termo e o encaminhamento
dos autos a Secretaria.

 

 

Ana Vanessa dos Santos

Conciliador

 

 

Alexia Ketle Alves Sousa

Conciliador
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DO &TM/U5174.1a 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS 

PROCESSO N°:2019822002 0 
REQUERENTE:MARIA SI ONE DIAS (AUSENTE) 
ADVOGADO(A): TAWANN BERNADETE LIMA PIMENTEL 6801/SE (AUSENTE) 
REQUERIDO: SEGURADO • A LIDER (AUSENTE) 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Ao 14 d as de agosto de 2019, na Sala de Audiência do Fórum local 
da Comarca de Ribeir polis, onde presente se achava o conciliador Ana Vanessa 
dos Santos e Alex a Ketle Alves Sousa, que a este subscreve. Foram 
apregoadas as partes, conforme acima indicado. 

Aberta 	audiência, a conciliação restou infrutífera em razão da 
ausência das partes. 

Pela a alise dos autos constato que não houve o retorno do 
mandado de citação d requerida, assim, remarco a assentada conciliatória para o 
dia 08/10/2019, às 11:00 no Fórum local. 

Pelo C nciliador foi dito, nada mais havendo, determinou o 
encerramento do pres nte termo e o encaminhamento dos autos a Secretaria. 

ifire °?Xonemz2_ LetfeS 
a Vanessa dos Santos 

Conciliador 

Alexia Wetle Alves Sousa 
Conciliador 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982200270

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201982201027 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Nossa Senhora Aparecida
Praça Manoel do Carmo de Jesus, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Ribeirópolis/SE 
Cep - 49540-000    Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

201982201027

PROCESSO: 201982200270 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000253-38.2019.8.25.0070

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA SIMONE DIAS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Designo o dia 08/10/2019, às 11h00min, para realização da audiência de conciliação, nos termos
do art. 3º, § 2º, c/c caput e § 4º do art. 334 do NCPC. Intimem-se. Cite-se.

Designo o dia 08/10/2019, às 11h00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 08/10/2019 às 11:00:00,  Fórum da Comarca de RibeirópolisData e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º andar, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º andar, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Nossa Senhora Aparecida, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16/08/2019, às 10:12:31
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002069358-50.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

02
06

93
58

-5
0

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002069358-50. fl: 2/2
em 16/08/2019 às 10:12:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Nossa Senhora Aparecida, 

p. 90


	Processo nº 201982200270
	17/06/2019 - Distribuição
	18/06/2019 - Conclusão
	26/07/2019 - Despacho
	02/08/2019 - Certidão
	02/08/2019 - Expedição de Documento
	14/08/2019 - Juntada
	15/08/2019 - Audiência
	16/08/2019 - Expedição de Documento

